
Este texto constitui um instrumento de documentação e não tem qualquer efeito jurídico. As Instituições da União não 
assumem qualquer responsabilidade pelo respetivo conteúdo. As versões dos atos relevantes que fazem fé, incluindo os 

respetivos preâmbulos, são as publicadas no Jornal Oficial da União Europeia e encontram-se disponíveis no EUR-Lex. É 
possível aceder diretamente a esses textos oficiais através das ligações incluídas no presente documento 

►B DECISÃO (PESC) 2017/1869 DO CONSELHO 

de 16 de outubro de 2017 

relativa à missão de aconselhamento da União Europeia de apoio à reforma do setor da segurança 
no Iraque (EUAM Iraque) 

(JO L 266 de 17.10.2017, p. 12) 

Alterada por: 

Jornal Oficial 

n. o página data 

►M1 Decisão (PESC) 2018/654 do Conselho de 26 de abril de 2018 L 108 28 27.4.2018 
►M2 Decisão (PESC) 2018/1545 do Conselho de 15 de outubro de 2018 L 259 31 16.10.2018 

02017D1869 — PT — 15.10.2018 — 002.001 — 1

http://data.europa.eu/eli/dec/2017/1869/oj/por
http://data.europa.eu/eli/dec/2017/1869/oj/por
http://data.europa.eu/eli/dec/2017/1869/oj/por
http://data.europa.eu/eli/dec/2017/1869/oj/por
http://data.europa.eu/eli/dec/2017/1869/oj/por
http://data.europa.eu/eli/dec/2018/654/oj/por
http://data.europa.eu/eli/dec/2018/654/oj/por
http://data.europa.eu/eli/dec/2018/654/oj/por
http://data.europa.eu/eli/dec/2018/654/oj/por
http://data.europa.eu/eli/dec/2018/654/oj/por
http://data.europa.eu/eli/dec/2018/654/oj/por
http://data.europa.eu/eli/dec/2018/1545/oj/por
http://data.europa.eu/eli/dec/2018/1545/oj/por
http://data.europa.eu/eli/dec/2018/1545/oj/por
http://data.europa.eu/eli/dec/2018/1545/oj/por
http://data.europa.eu/eli/dec/2018/1545/oj/por
http://data.europa.eu/eli/dec/2018/1545/oj/por


02017D1869 — PT — 15.10.2018 — 002.001 — 2 

DECISÃO (PESC) 2017/1869 DO CONSELHO 

de 16 de outubro de 2017 

relativa à missão de aconselhamento da União Europeia de apoio à 
reforma do setor da segurança no Iraque (EUAM Iraque) 

Artigo 1. o 

Missão 

A União cria e lança uma missão de aconselhamento da União Europeia 
de apoio à reforma do setor da segurança no Iraque (EUAM Iraque). 

▼M2 

Artigo 2. o 

Objetivos 

Os objetivos estratégicos da EUAM Iraque são os seguintes: 

1) Prestar aconselhamento e conhecimentos especializados às autorida­
des iraquianas a nível estratégico de modo a identificar e definir os 
requisitos para a aplicação coerente dos aspetos civis da reforma do 
setor da segurança no contexto do programa de segurança nacional 
iraquiano e dos planos associados; 

2) Analisar, avaliar e identificar oportunidades aos níveis nacional, re­
gional e provincial, para uma maior participação da União no apoio 
às necessidades da reforma do setor da segurança civil, prestando 
informações e facilitando o planeamento e a execução por parte da 
União e dos Estados-Membros; 

3) Prestar assistência à Delegação da União na coordenação do apoio 
da União e dos Estados-Membros no domínio da reforma do setor da 
segurança, garantindo a coerência da ação da União. 

Artigo 3. o 

Atribuições 

1. A fim de atingir os objetivos enumerados no artigo 2. o , ponto 1, a 
EUAM Iraque: 

a) Reforça o aconselhamento estratégico sobre o desenvolvimento de 
estratégias nacionais de prevenção e luta contra o terrorismo (in­
cluindo a luta contra o extremismo violento) e a criminalidade or­
ganizada, nomeadamente através da definição de políticas e planos 
de ação para as elaborar e aplicar, assegurando uma abordagem 
inclusiva; 

b) Apoia a Direção de Planeamento do Ministério do Interior na plani­
ficação e no acompanhamento da execução das reformas institucio­
nais desse serviço, no âmbito da execução da estratégia de segurança 
nacional; 

c) Apoia a execução harmonizada das estratégias nacionais e contribui 
para a gestão e o funcionamento da arquitetura da reforma do setor 
da segurança no contexto dos sistemas do programa de reforma do 
setor da segurança e do quadro global; 

▼B
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d) Define e apoia a execução a nível estratégico de uma estratégia 
abrangente de luta contra a criminalidade organizada, com referência 
específica à gestão das fronteiras, à criminalidade financeira, em 
particular a corrupção, o branqueamento de capitais e o tráfico de 
bens do património cultural; 

e) Presta aconselhamento para facilitar a inclusão dos conceitos de 
direitos humanos e igualdade de género em todas as políticas e 
estratégias nacionais, com destaque para os planos de execução do 
Ministério do Interior e através da Inspeção-Geral, da Direção-Geral 
de Recursos Humanos e da Direção de Formação do Ministério do 
Interior; 

f) Apoia a adoção de conceitos de supervisão no Ministério do Interior, 
bem como dos conceitos relativos à luta contra a corrupção finan­
ceira e administrativa; 

g) Contribui para o processo de reforma institucional no Ministério do 
Interior através da promoção de uma coordenação institucional re­
forçada, da disponibilização de ferramentas conceptuais para melho­
rar o seu planeamento, a sua execução e as suas capacidades de 
avaliação a nível estratégico, e do aconselhamento sobre a gestão 
da vertente de recursos humanos da reforma; 

h) Presta aconselhamento sobre a disseminação das ações para além de 
Bagdade através do apoio às autoridades na avaliação das necessi­
dades das instituições a nível provincial e regional e da identificação 
das oportunidades para a sua integração no processo de reforma, bem 
como dos desafios que essa integração representa; 

i) Estabelece e mantém uma ligação efetiva com os principais interve­
nientes internacionais que operam na reforma do setor da segurança 
civil, nomeadamente as Nações Unidas, a OTAN, a Coligação Glo­
bal e os Estados Unidos da América. 

2. A fim de atingir os objetivos enumerados no artigo 2. o , ponto 2, a 
EUAM Iraque: 

a) Mantém e atualiza o mapeamento das atividades em curso e planea­
das de apoio à reforma do setor da segurança e identifica os ensi­
namentos e as lacunas existentes em todo o país; 

b) Identifica as necessidades a médio e longo prazo e as oportunidades 
para uma possível participação futura da União no apoio à reforma 
do setor da segurança, nomeadamente aos níveis regional e provin­
cial, com vista a informar e apoiar o planeamento pela União dessa 
possível participação futura, inclusivamente em conjunto com a 
OTAN no pleno respeito dos princípios da inclusividade, da reci­
procidade e da autonomia decisória da União. O planeamento será 
coordenado com a OTAN no Iraque, com vista a melhorar a coe­
rência entre as respetivas atividades de uma forma que se reforce 
mutuamente, tendo por objetivo criar sinergias e granjear apoio em 
domínios como a logística, garantindo, ao mesmo tempo, a total 
transparência e a apropriação pelos Estados-Membros; 

c) Identificar, em coordenação com os doadores internacionais, os pro­
jetos com impacto rápido suscetíveis de serem concretizados através 
de instrumentos da União ou da participação bilateral dos 
Estados-Membros, como a gestão das fronteiras no aeroporto de 
Bagdade. 

▼M2
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3. A fim de atingir os objetivos enumerados no artigo 2. o , ponto 3, a 
EUAM Iraque: 

a) Apoia a cooperação entre os intervenientes nacionais e internacionais 
e a sua coordenação, centrando-se nos três níveis previstos na es­
tratégia de reforma do setor da segurança; 

b) Mantém o papel de coordenador principal no contexto do sistema 
legislativo em matéria de segurança nacional e do sistema da estra­
tégia de defesa e segurança interna; 

c) Mantém a interação com o Comité de Apoio à Reforma do Setor da 
Segurança, no âmbito do seu estatuto de parceiro privilegiado; 

d) Dá continuidade à coordenação estreita com a Delegação da União 
em matéria de reforma do setor da segurança civil, incluindo a luta 
antiterrorista e os serviços de informações, e com os 
Estados-Membros presentes em Bagdade, através de reuniões regu­
lares, tanto ao nível de chefes de missão como ao nível de peritos; 

e) Apoia, em estreita coordenação com a Delegação da União, a incor­
poração dos princípios do quadro estratégico da UE de apoio à 
reforma do setor da segurança iraquiano. 

4. Para alcançar os objetivos enunciados no artigo 2. o , n. o 3, a 
EUAM Iraque apoia a coordenação com as Nações Unidas, em parti­
cular com o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento, e 
com outros intervenientes internacionais no terreno, nomeadamente a 
OTAN, a Coligação Global e os Estados Unidos da América, por forma 
a promover as sinergias e a coerência, no devido respeito do quadro 
institucional da União. 

▼B 

Artigo 4. o 

Cadeia de comando e estrutura 

1. Enquanto operação de gestão de crises, a EUAM Iraque tem uma 
cadeia de comando unificada. 

2. A EUAM Iraque tem o seu quartel-general em Bagdade. 

3. A EUAM Iraque está estruturada de acordo com os seus docu­
mentos de planificação. 

Artigo 5. o 

Comandante da Operação Civil 

1. O Diretor da Capacidade Civil de Planeamento e 
Condução (CPCC) é o Comandante da Operação Civil para a EUAM 
Iraque. A CCPC é posta à disposição do Comandante da Operação Civil 
para efeitos da planificação e condução da EUAM Iraque. 

2. O Comandante da Operação Civil exerce o comando e o controlo 
da EUAM Iraque a nível estratégico, sob o controlo político e a direção 
estratégica do Comité Político e de Segurança (CPS) e sob a autoridade 
geral da Alta Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a 
Política de Segurança (AR). 

▼M2
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3. O Comandante da Operação Civil assegura a execução adequada e 
eficaz das decisões do Conselho, assim como das decisões do CPS, no 
que respeita à condução das operações, designadamente através da emis­
são de instruções a nível estratégico dirigidas ao Chefe de Missão, 
conforme necessário, e da prestação de aconselhamento e apoio técnico 
a este último. O Comandante da Operação Civil apresenta relatório ao 
Conselho por intermédio da AR. 

4. A totalidade do pessoal destacado permanece inteiramente sob o 
comando das autoridades nacionais do Estado que o destacou de acordo 
com as regras nacionais, ou da instituição da União em causa ou do 
Serviço Europeu para a Ação Externa (SEAE), respetivamente. Essas 
autoridades transferem o controlo operacional (OPCON) do seu pessoal 
para o Comandante da Operação Civil. 

5. O Comandante da Operação Civil é globalmente responsável por 
assegurar que o dever de diligência da União seja corretamente 
cumprido. 

6. O Comandante da Operação Civil e o Chefe da Delegação da 
União no Iraque consultam-se na medida do necessário. 

Artigo 6. o 

Chefe de Missão 

1. Markus RITTER é nomeado Chefe de Missão. 

2. O Chefe de Missão assume a responsabilidade da EUAM Iraque 
no teatro de operações e exerce o comando e o controlo. O Chefe de 
Missão responde diretamente perante o Comandante da Operação Civil 
e atua de acordo com as instruções deste último. 

3. O Chefe de Missão é o representante da EUAM Iraque no seu 
domínio de responsabilidade. 

4. O Chefe de Missão exerce a responsabilidade administrativa e 
logística pela EUAM Iraque, designadamente a responsabilidade no 
que respeita aos meios, recursos e informações postos à disposição da 
EUAM Iraque. O Chefe de Missão pode delegar funções de gestão 
relacionadas com questões de pessoal e financeiras em membros do 
pessoal da EUAM Iraque, sob a sua responsabilidade geral. 

5. O Chefe de Missão é responsável pelo controlo disciplinar do 
pessoal da EUAM Iraque. No que respeita ao pessoal destacado, a 
ação disciplinar é exercida pela autoridade nacional do estado em causa, 
de acordo com as suas regras nacionais, pela instituição da União em 
causa ou pelo SEAE, respetivamente. 

6. O Chefe de Missão assegura a devida visibilidade da EUAM 
Iraque. 

7. O Chefe de Missão coordena, na medida do necessário, a sua ação 
com a de outros intervenientes da União no terreno. Sem prejuízo da 
cadeia de comando, o Chefe de Missão recebe do Chefe da Delegação 
da União no Iraque orientação política a nível local. 

▼B
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Artigo 7. o 

Pessoal 

1. A EUAM Iraque é predominantemente constituída por pessoal 
destacado pelos Estados-Membros, pelas instituições da União ou pelo 
SEAE. Estes suportam os custos relacionados com o pessoal que des­
tacarem, nomeadamente as despesas de deslocação para e do local de 
destacamento, os vencimentos, a cobertura médica e os subsídios, com 
exceção das ajudas de custo diárias. 

2. O Estado-Membro, a instituição da União ou o SEAE, respetiva­
mente, responde pelas reclamações relacionadas com o destacamento 
apresentadas pelo membro do pessoal destacado ou contra este último, 
e é responsável por quaisquer medidas que seja necessário tomar contra 
essa pessoa. 

3. A EUAM Iraque pode recrutar, numa base contratual, pessoal 
internacional e local, caso as funções requeridas não possam ser asse­
guradas pelo pessoal destacado pelos Estados-Membros. Excecional­
mente, em casos devidamente justificados e caso não existam candidatos 
qualificados dos Estados-Membros, podem ser recrutados numa base 
contratual nacionais dos Estados terceiros participantes, se necessário. 

4. As condições de emprego, os direitos e as obrigações do pessoal 
internacional e local, que seja recrutado a nível local, são estipulados 
nos contratos celebrados entre a EUAM Iraque e os membros do pessoal 
em causa. 

Artigo 8. o 

Estatuto da EUAM Iraque e do seu pessoal 

O estatuto da EUAM Iraque e do seu pessoal, incluindo, se for caso 
disso, os privilégios, as imunidades e outras garantias necessárias à 
realização e ao bom funcionamento da EUAM Iraque, é objeto de um 
acordo celebrado em aplicação do artigo 37. o do TUE, em conformidade 
com o procedimento previsto no artigo 218. o do Tratado sobre o Fun­
cionamento da União Europeia. 

Artigo 9. o 

Controlo político e direção estratégica 

1. O CPS exerce, sob a responsabilidade do Conselho e da AR, o 
controlo político e a direção estratégica da EUAM Iraque. O CPS fica 
autorizado pelo Conselho a tomar as decisões pertinentes para o efeito 
nos termos do artigo 38. o , terceiro parágrafo, do TUE. Essa autorização 
inclui poderes para nomear um Chefe de Missão, sob proposta da AR, e 
poderes para alterar o Plano de Operação (OPLAN). Os poderes de 
decisão relacionados com os objetivos e o termo da EUAM Iraque 
continuam a ser exercidos pelo Conselho. 

2. O CPS informa periodicamente o Conselho. 

3. O CPS é informado periodicamente e sempre que necessário pelo 
Comandante da Operação Civil e pelo Chefe de Missão sobre matérias 
dos respetivos domínios de responsabilidade. 

▼B
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Artigo 10. o 

Participação de Estados terceiros 

1. Sem prejuízo da autonomia de decisão da União e do seu quadro 
institucional único, Estados terceiros podem ser convidados a dar o seu 
contributo para a EUAM Iraque, desde que suportem os custos relativos 
ao pessoal por eles destacado, nomeadamente os vencimentos, os segu­
ros contra todos os riscos, as ajudas de custo diárias e as despesas de 
deslocação para e da Iraque, e contribuam da forma adequada para as 
despesas correntes da EUAM Iraque. 

2. Os Estados terceiros que contribuam para a EUAM Iraque têm os 
mesmos direitos e obrigações que os Estados-Membros em termos de 
gestão corrente da EUAM Iraque. 

3. O CPS fica autorizado pelo Conselho a tomar as decisões per­
tinentes sobre a aceitação dos contributos propostos e a criar um comité 
de contribuintes. 

4. As regras práticas respeitantes à participação de Estados terceiros 
devem ser objeto de acordos celebrados nos termos do artigo 37. o do 
TUE. Caso a União e um Estado terceiro celebrem ou tenham celebrado 
um acordo que estabeleça o regime para a participação desse Estado 
terceiro em operações da União em matéria de gestão de crises, as 
disposições desse acordo são aplicáveis no contexto da EUAM Iraque. 

Artigo 11. o 

Segurança 

1. Nos termos do artigo 5. o , o Comandante da Operação Civil dirige 
o trabalho de planeamento das medidas de segurança a cargo do chefe 
de missão e assegura que a EUAM Iraque executa essas medidas de 
forma correta e eficaz. 

2. O Chefe de Missão é responsável pela segurança da EUAM Iraque 
e pela observância dos requisitos mínimos de segurança aplicáveis à 
EUAM Iraque, em consonância com a política da União em matéria 
de segurança do pessoal destacado no exterior da União com funções 
operacionais ao abrigo do título V do TUE, e seus instrumentos de 
apoio. 

3. O Chefe de Missão é coadjuvado por um funcionário encarregado 
da segurança da missão, que responde perante o chefe de missão e que 
mantém igualmente uma estreita relação funcional com o SEAE. 

4. Antes de tomar posse, o pessoal da EUAM Iraque deve obrigato­
riamente seguir formação em matéria de segurança, de acordo com o 
OPLAN. Deve ser-lhe também ministrada periodicamente, no teatro de 
operações, formação de reciclagem organizada pelo funcionário encar­
regado da segurança da missão. 

5. O Chefe de Missão assegura a proteção das informações classifi­
cadas da UE, de acordo com a Decisão 2013/488/UE do Conselho ( 1 ). 

▼B 

( 1 ) Decisão 2013/488/UE do Conselho, de 23 de setembro de 2013, relativa às 
regras de segurança aplicáveis à proteção das informações classificadas da UE 
(JO L 274 de 15.10.2013, p. 1).
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Artigo 12. o 

Capacidade de Vigilância 

A Capacidade de Vigilância é ativada para a EUAM Iraque. 

Artigo 13. o 

Disposições jurídicas 

A EUAM Iraque tem a capacidade de adquirir serviços e fornecimentos, 
celebrar contratos e convénios administrativos, contratar pessoal, ser 
titular de contas bancárias, adquirir e alienar bens, liquidar obrigações 
e comparecer em juízo, na medida do necessário à aplicação da presente 
decisão. 

Artigo 14. o 

Disposições financeiras 

▼M2 
1. O montante de referência financeira destinado a cobrir as despesas 
relativas à EUAM Iraque para o período compreendido entre 16 de outu­
bro de 2017 e 17 de outubro de 2018 é de 17 300 000 EUR. 

O montante de referência financeira destinado a cobrir as despesas 
relativas à EUAM Iraque para o período compreendido entre 18 de outu­
bro de 2018 e 17 de abril de 2020 é de 64 800 000 EUR. 

O montante de referência financeira para os períodos subsequentes são 
determinados pelo Conselho. 

▼B 
2. Todas as despesas são geridas de acordo com os procedimentos e 
as regras aplicáveis ao orçamento geral da União. A participação de 
pessoas singulares e coletivas na adjudicação de contratos pela EUAM 
Iraque está aberta sem limitações. Além disso, não é aplicável qualquer 
regra de origem aos produtos adquiridos pela EUAM Iraque. Sob re­
serva de aprovação da Comissão, a EUAM Iraque pode celebrar com os 
Estados-Membros, o Estado anfitrião, os Estados terceiros participantes 
e outros intervenientes internacionais acordos técnicos de fornecimento 
de equipamento, serviços e instalações à EUAM Iraque. 

3. A EUAM Iraque é responsável pela execução do seu orçamento. 
Para o efeito, assina um acordo com a Comissão. 

4. Relativamente às atividades empreendidas no âmbito do acordo, a 
EUAM Iraque responde plenamente perante a Comissão, ficando sujeita 
à sua supervisão. 

5. O acordo financeiro respeita a cadeia de comando prevista nos 
artigos 4. o , 5. o e 6. o e as necessidades operacionais da EUAM Iraque. 

6. As despesas relacionadas com a EUAM Iraque são elegíveis a 
contar da data de adoção da presente decisão. 

Artigo 15. o 

Coerência da resposta e coordenação por parte da União 

1. No que respeita à execução da presente decisão, a AR assegura a 
coerência com a globalidade da ação externa da União, nomeadamente 
com os seus programas de desenvolvimento. 

▼B
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2. Sem prejuízo da cadeia de comando, o Chefe de Missão atua em 
estreita coordenação com a Delegação da União no Iraque para assegu­
rar a coerência da ação levada a cabo pela União no Iraque. 

3. O Chefe de Missão mantém uma coordenação estreita com os 
Chefes de Missão dos Estados-Membros presentes no Iraque. 

Artigo 16. o 

Divulgação de informação 

1. A AR fica autorizada a comunicar aos Estados terceiros associados 
à presente decisão, quando adequado e em função das necessidades da 
EUAM Iraque, informações classificadas da UE até ao nível «CONFI­
DENTIEL UE/EU CONFIDENTIAL» elaboradas para efeitos da 
EUAM Iraque, nos termos da Decisão 2013/488/UE. 

2. Em caso de necessidade operacional específica e imediata, a AR 
fica igualmente autorizada a comunicar ao Estado anfitrião informações 
classificadas da UE até ao nível «RESTREINT UE/EU RESTRICTED» 
elaboradas para efeitos da EUAM Iraque, nos termos da Decisão 
2013/488/UE. Para esse efeito, são estabelecidas disposições por acordo 
entre a AR e as autoridades competentes do Estado anfitrião. 

3. A AR fica autorizada a comunicar aos Estados terceiros associados 
à presente decisão quaisquer documentos da União não classificados 
relacionados com as deliberações do Conselho relativas à EUAM Iraque 
abrangidos pela obrigação de sigilo profissional nos termos do artigo 6. o , 
n. o 1, do Regulamento Interno do Conselho ( 1 ). 

4. A AR pode delegar os poderes, incluindo a faculdade para celebrar 
acordos, a que se referem os n. os 1, 2 e 3, em pessoas que se encontrem 
sob a sua autoridade, no Comandante da Operação Civil e no Chefe de 
Missão, nos termos do anexo VI, secção VII, da Decisão 2013/488/UE. 

Artigo 17. o 

Entrada em vigor e vigência 

A presente decisão entra em vigor na data da sua adoção. 

▼M2 
A presente decisão é aplicável até 17 de abril de 2020. 

▼B 

( 1 ) Decisão 2009/937/UE do Conselho, de 1 de dezembro de 2009, que adota o 
seu Regulamento Interno (JO L 325 de 11.12.2009, p. 35).


